
MUNICÍPIO: BUENOPOLIS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00028   /2021

ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de BUENOPOLIS,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 
e, Lei Municipal Nº 1526 / 2020
CONSIDERANDO:  
O Art. 4º da Lei Orçamentária Anual nº 1.508 de 24 de dezembro de 2019 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, através de decretos, podendo criar, se 
necessário, elementos de despesa e fontes de recurso dentro de cada projeto ou atividade, destinado à 
cobertura de despesas ordinárias e/ou vinculadas, até o limite:

III - de 30% do orçamento do Município, para a Prefeitura, mediante anulação total ou parcial de 
dotações orçamentárias;

É que:
DECRETA:  
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

02                                        Prefeitura Municipal

02.07                                     SECRET MUNIC TRANSP SERVIÇOS E OBRAS PÚB

02.07.20                                  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBR

  15                                      Urbanismo

  15.452                                  Servicos Urbanos

  15.452.2601                             VIAS PÚBLICAS URBANAS

  15.452.2601.2101                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS VIAS URBA

          3.3.90.30.00               213  Material de Consumo 4.372,40

4.372,401.00.00 Recursos Ordinários

02.08                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.08.10                                  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  12                                      Educacao

  12.365                                  Educacao Infantil

  12.365.0099                             PRÉ-ESCOLAR

  12.365.0099.1138                        AQUISIÇÃO BEM PATRIMONIAL PARA O PRÉ ES

          4.4.90.52.00               298  Equipamento e Material Permanente 1.244,64

1.244,641.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

02.08.20                                  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU

  12                                      Educacao

  12.365                                  Educacao Infantil

  12.365.0099                             PRÉ-ESCOLAR

  12.365.0099.2253                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRÉ-ESCOLA

          3.1.90.11.00               355  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 15.000,00

15.000,001.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração 

02.10                                     SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

02.10.10                                  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

  10                                      Saude

  10.122                                  Administracao Geral

  10.122.2634                             ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19

  10.122.2634.1628                        ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID 19

          4.4.90.52.00               508  Equipamento e Material Permanente 2.261,58

2.261,581.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

  10.122.2634.2649                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19

          3.1.90.16.00               512  Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 752,91

752,911.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

          3.3.90.30.00               513  Material de Consumo 4.917,00

4.917,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

  10.272                                  Previdencia do Regime Estatutario
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  10.272.0083                             PREVIDÊNCIA SOCIAL AOS SERVIDORES

  10.272.0083.2016                        MANUTENÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SE

          3.1.90.13.00               517  Obrigações Patronais 15.000,00

15.000,001.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP

  10.301                                  Atencao Basica

  10.301.2620                             ATENÇÃO BÁSICA

  10.301.2620.2341                        MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PRIMÁRIAS

          3.1.90.94.00               525  Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.862,66

3.862,661.00.00 Recursos Ordinários

          3.3.90.32.00               528  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita 13.400,00

13.400,001.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP

  10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico

  10.303.2621                             ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

  10.303.2621.2389                        MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA DE TODO

          3.3.90.30.00               569  Material de Consumo 60.000,00

60.000,001.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de 

  10.304                                  Vigilancia Sanitaria

  10.304.2622                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE

  10.304.2622.2362                        MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

          3.3.90.30.00               578  Material de Consumo 331,15

331,151.00.00 Recursos Ordinários

  10.305                                  Vigilancia Epidemiologica

  10.305.2619                             INVESTIMENTOS REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE

  10.305.2619.1361                        AQUISIÇÃO DE BEM PATRIMONIAL PARA A VIG

          4.4.90.52.00               582  Equipamento e Material Permanente 800,00

800,001.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP

02.02                                     GABINETE DO PREFEITO

02.02.10                                  GABINETE DO PREFEITO

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0043                             OPERACIONALIZAÇÃO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

  04.122.0043.2002                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GABINETE PREF

          3.3.90.92.00               731  Despesas de Exercícios Anteriores 60,25

60,251.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL DOS CRÉDITOS: 122.002,59R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        Prefeitura Municipal

02.02                                     GABINETE DO PREFEITO

02.02.10                                  GABINETE DO PREFEITO

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0043                             OPERACIONALIZAÇÃO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

  04.122.0043.2002                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GABINETE PREF

          3.3.90.30.00               041  Material de Consumo 60,25

60,251.00.00 Recursos Ordinários

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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02.05.40                                  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0043                             OPERACIONALIZAÇÃO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

  04.122.0043.2587                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMEN

          3.3.90.39.00               129  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 331,15

331,151.00.00 Recursos Ordinários

02.07                                     SECRET MUNIC TRANSP SERVIÇOS E OBRAS PÚB

02.07.10                                  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

  26                                      Transporte

  26.782                                  Transporte Rodoviario

  26.782.0132                             ESTRADAS VICINAIS

  26.782.0132.1026                        AQUISIÇÃO BEM PATRIMONIAL PARA AS ESTRA

          4.4.90.52.00               164  Equipamento e Material Permanente 3.857,90

3.857,901.00.00 Recursos Ordinários

02.07.20                                  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBR

  15                                      Urbanismo

  15.452                                  Servicos Urbanos

  15.452.0121                             LIMPEZA PÚBLICA

  15.452.0121.2072                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA LIMPEZA PÚ

          3.3.90.14.00               201  Diárias - Pessoal Civil 514,50

514,501.00.00 Recursos Ordinários

02.08                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.08.10                                  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  12                                      Educacao

  12.122                                  Administracao Geral

  12.122.0043                             OPERACIONALIZAÇÃO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

  12.122.0043.2128                        MANUTENÇÃO ATIVIDADES DIVERSAS PARA ENS

          3.3.90.93.00               254  Indenizações e Restituições 1.244,64

1.244,641.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

02.08.20                                  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1202                             ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO BÁSICA

  12.361.1202.2217                        REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIST

          3.1.90.11.00               340  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 15.000,00

15.000,001.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração 

02.10                                     SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

02.10.10                                  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

  10                                      Saude

  10.122                                  Administracao Geral

  10.122.2634                             ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19

  10.122.2634.1628                        ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID 19

          4.4.90.52.00               508  Equipamento e Material Permanente 3.300,00

3.300,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

  10.301                                  Atencao Basica

  10.301.2620                             ATENÇÃO BÁSICA

  10.301.2620.2341                        MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PRIMÁRIAS

          3.3.90.30.00               527  Material de Consumo 3.862,66

3.862,661.00.00 Recursos Ordinários



MUNICÍPIO: BUENOPOLIS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00028   /2021

ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 4

          3.3.90.36.00               529  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 29.200,00

29.200,001.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP

          3.3.90.39.00               530  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

40.000,001.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de 

  10.301.2634                             ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19

  10.301.2634.1628                        ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID 19

          4.4.90.52.00               537  Equipamento e Material Permanente 65,00

65,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

  10.301.2634.2649                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19

          3.1.90.04.00               538  Contratação por Tempo Determinado 1.000,00

1.000,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

          3.1.90.13.00               539  Obrigações Patronais 500,00

500,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

          3.3.90.47.00               544  Obrigações Tributárias e Contributivas 500,00

500,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

  10.304                                  Vigilancia Sanitaria

  10.304.2622                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE

  10.304.2622.2362                        MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

          3.1.90.11.00               575  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 10.000,00

10.000,001.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de 

  10.305                                  Vigilancia Epidemiologica

  10.305.2622                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE

  10.305.2622.2359                        MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

          3.3.90.30.00               587  Material de Consumo 10.000,00

10.000,001.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de 

  10.305.2634                             ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19

  10.305.2634.1628                        ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID 19

          4.4.90.52.00               592  Equipamento e Material Permanente 500,00

500,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

  10.305.2634.2649                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19

          3.1.90.04.00               593  Contratação por Tempo Determinado 500,00

500,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

          3.1.90.13.00               595  Obrigações Patronais 306,38

306,381.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

          3.1.90.16.00               596  Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 500,00

500,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

          3.3.90.30.00               597  Material de Consumo 500,00

500,001.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

  10.122                                  Administracao Geral

  10.122.2634                             ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19

  10.122.2634.2649                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19

          3.3.90.14.00               728  Diárias - Pessoal Civil 260,11

260,111.54.00 Outras Transferências de Recursos do 

TOTAL: 122.002,59R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 
publicação.
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                      BUENOPOLIS, 1 DE  ABRIL  DE 2021

CÉLIO SANTANA

CPF: 322.310.676-68

PREFEITO MUNICIPAL
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